
***I Câmara .94unicipaf cre Garanhuns 
Casa Raimundo dTe9/torais 

RESOLUÇÃO N° 1897 

EMENTA: Concede o Título de 
Cidadão Honorário de Garanhuns ao 
Sr. Silvio Serafim Costa Filho 
(Silvio Costa Filho). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 
da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao Sr. Silvio 
Serafim Costa Filho (Silvio Costa Filho), pelos relevantes serviços prestados ao Município de 
Garanhuns-PE. 

Art. 2° A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 10 DE ABRIL DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 

PRESIDENTE 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 

VICE-PRESIDENTE 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 

la SECRETÁRIA 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 

2a SECRETÁRIA 

Rua Joaquim Távora, n°305 - Heliópolis - Garanhuns - PE — CEP 55.295-410 - Caixa Posta, 67, CNPJ — 11.478.534/0001-44 
Fone: (87) 996570107 — 996570132 e-mail: camaragaranhuns@hotmail.com - site: www.garanhuns.pe.leg.br 
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âmara Wiunicipaffe Çaranhuns 
gánírtufo d Worais 

(GAB. DO VER. ALCINDO) 

Projeto de Resoluçào N" 

EMENTA: Concede o Título de Cidadão 

Honorário de Garanhuns ao Deputado 
Federal e atual Ministro de Estado Sr. 
Silvio Serafim Costa Filho (Silvio Costa). 

Artigo lu. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Garanbuns ao 

Deputado Federal e atual Ministro de Estado Sr. Silvio Serafim Costa Filho (Silvio Costa), 
pelos reles antes serviços prestados ao Município de Garanhuns-PE. 

Artigo 2°. A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Artigo 3 ° . Revogam-se as disposições em contrário. 

PLENÁRIO VEREADOR ÁLVARO BRASILEIRO VILA NOVA, EM 25 
MARÇO DE. 2025. 

ALCINDO DE MELO CORREIA 

Rua Joaquim Távora, n° 305 - Helitipolis - Garanhuns - l'E - CEP 55.295-410 - Caixa Posta, 67, CNN - 11.478.534/0010-44 

Fone: (87) 996570107 - 996570132 e-mail: camaragaranhunwetotmail.com - site: www.garanhuns.pe.leg.hr 
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SiIvio Serafim Costa Filho 
Ministro de Poríos e Aeropor 

Telefone(s) 2029— 7085 

E- ai! gabinetegrn©mporgovbr 

Formado em pedagogia pela Universidade Católica de 

Pernambuco (Unicap) com especialização em 

administração, o ministro Silvio Costa Filho iniciou sua vida na política no 

movimento estudantil da universidade. Em 2004, aos 21 anos, foi eleito o 

vereador mais jovem da história do Recife, sendo o 40 mais votado naquela 

eleição, 

anos depois, em 2006, aos 24 anos, Silvio Costa Filho conquistou uma 

na Assembleia Legislativa de Pernambuco (Alepe). Como deputado 

dual, Costa Filho exerceu a função por três mandatos entre os anos de 

)-2018). Nesse período, Costa Filho foi vice-líder do governo e 

etário de Estado da gestão do ex-governador Eduardo Campos. 

Em 2018, o ministro disputou pela primeira vez e foi eleito deputado federal, 

sendo reeleito em 2022. Na Câmara dos Deputados, bosta Filho assumiu 

comissões importantes como CCJ e relatorias de projetos corno a autonomia 

do Banco Centrai. 

s e_ 13 de setembro de 2023 
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SILVIO COSTA FILHO 
BIOGRAFIA 

Nome Civil: SILVIO SERAFIM COSTA FILHO 

Nascimento: 05/03/1982 

Naturalidade: Recife, BRASIL 

Profissões: Pedagogo 

Escolaridade: Superior 

Mandatos (na Câmara dos Deputados): 
Deputado(a) Federal - 2019-2023, PE, PRB, Dt. Posse: 01/02/2019; Deputado(a) Federal - 2023-2027 
PE, REPUBLICANOS, Dt. Posse: 01/02/2023. 

' ões de Autoria do Deputado 

s de Autoria do Deputado Transformadas em Norma Jurídica

posicoes Relatadas  pelo Deputado 

Proppsjç õj es R044,05 Tratufwmadas em Norma rídiçA 

Atividade na Câmara 

Licenças: 
Licenciou-se do mandato de Deputado(a) Federal, na legislatura 2023-2027, para assumir o cargo 
de Ministro de Estado de Portos e Aeroportos, a partir de 13 de Setembro de 2023. Reassumiu, em 
1 de Fevereiro de 2025. Licenciou-se do mandato de Deputado(a) Federal, na Legislatura 2023-
2027, para assumir o cargo de Ministro de Estado de Portos e Aeroportos, a partir de 3 de Fevereiro 
de 2025 

Filiações Partidárias: 
f- l-PLJ811CANOS, 2019 

Atividades Partidárias: 
Vice-Líder, PRB, 19/03/2019 - 16/08/2019; Vice-Líder, REPUBLICANOS, 16/08/2019 - 20/02/2020; 
Vice-Líder, Bloco (PL, PP, PSD, MDB, PSDB, REPUBLICANOS, DEM, SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, PSC„ 
AVANTE, PATRIOTA), 03/03/2020 - 11/03/2020; 1' Vice-Líder, REPUBLICANOS, 12/03/2020 - 
12/01/2021; Vice-Líder, Bloco (PSL, PL, PP, PSD, MDB, PSDB, REPUBLICANOS, DEM, 
SOLIDARIEDADE, PROS„ PTB, PODE, PSC, AVANTE, PATRIOTA), 02/03/2021 - 08/03/2021; Vice-Líder, 
Bloco (PSL, PL, PP, PSD, MDB, PSDB, REPUBLICANOS, DEM, SOLIDARIEDADE, PROS, PTB, PODE, PSC. 
AVANTE, PATRIOTA), 09/03/2021 - 12/03/2021; Vice-Líder, Bloco (PSL, PL, PP, PSD, MDB, PSDB, 
REPUBLICANOS, DEM, PROS, PTB, PODE, PSC, AVANTE, PATRIOTA), 24/03/2021 - 08/06/2021; Vice-
Líder, REPUBLICANOS, 16/06/2021 16/06/2021; Vice-Lider, REPUBLICANOS, 27/10/2021 - 
29/11/2021; Vice-Líder, Bloco (MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE„ PSC), 16/05/2023 - 24/05/2021 
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- Atividades Parlamentares: 

C.AMARA DOS DEPUTADOS -57 Legislatura: 

COMISSÃO PERMANENTE: 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - CCJC: Suplente, 15/03/2023 - 15/03/2023, 

Comissão de Defesa do Consumidor - CDC: Suplente, 15/03/2023 - 13/09/2023, Comissão de 

Educação - CE: Suplente, 15/03/2023 - 13/09/2023, Comissão de Trabalho - CTRAB: Suplente, 
15/03/2023 - 13/09/2023, Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - CCJC: Titular, 
15/03/2023 - 13/09/2023, Comissão de Trabalho - CTRAB: Titular, 15/03/2023 - 15/03/2023, 
COMISSA0 ESPECIAL: 
Direito Digital: Suplente, 11/07/2023 - 13/09/2023, 
-,,MiSSÃO EXTERNA: 

çao dos Municípios que Perderam Recursos do FPM: Titular, 10/08/2023 - 3/09/2023, 

/'PA DOS DEPUTADOS - 564 Legislatura: 

COMISSAO PERMANENTE: 
Comissão de Defesa do Consumidor - CDC: Presidente, 27/04/2022 - 31/01/2023, Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania - CCJC: Suplente, 12/03/2019 - 03/02/2020, Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle - CFFC: Suplente, 20/03/2019 - 03/02/2020, Comissão de 
Finanças e Tributação - CFT: Suplente, 09/03/2021 - 02/02/2022, Comissão de Trabalho - CTRAB: 
Suplente, 09/03/2021 - 02/02/2022, 02/05/2022 - 31/01/2023, Titular, 12/03/2019 - 03/02/2020, 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - CCJC: Titular, 09/03/2021 - 02/02/2022, 
Comissão de Defesa do Consumidor - CDC: Titular, 27/04/2022 - 31/01/2023, 
COMISSÃO ESPECIAL: 
PEC 006/19 - Previdência Social: 1' Vice-Presidente, 25/04/2019 - 08/08/2019, PEC 015/22 - 
Competitividade para Biocombustiveis: 10 Vice-Presidente, 21/06/2022 - 13/07/2022, PEC 122/15 - 
Veda Encargo sem Previsão Orçamento: Relator, 20/10/2021 - 31/01/2023, PL 7063/17 - Parcerias 
Público-Privadas: Suplente, 16/07/2019 - 23/02/2022, PL 3267/19 - Código de Trânsito Brasileiro: 
Suplente, 10/09/2019 - 13/10/2020, PEC 048/19 - Transf. Estados Municípios Emendas à LOA: 
Suplente, 11/09/2019 - 19/11/2019, PL 7063/17 - Parcerias Público-Privadas: Suplente, 23/02/2022 
- 31/01/2023, PEC 007/20 - Altera Sistema Tributário Nacional: Suplente, 19/05/2022 - 31/01/2023, 
PEC 006/19 - Previdência Social: Titular, 24/04/2019 - 08/08/2019, PEC 391/17 - Fundo de 
Participação dos Municípios: Titular, 07/05/2019 - 06/10/2021, PL 3261/19 - Atualiza o Marco do 
Saneamento Básico: Titular, 20/08/2019 - 29/10/2019, PL 6072/19 - Programa Bolsa Família: Titular, 
17/12/2019 - 23/02/2022, PEC 045/19 - Reforma Tributária: Titular, 16/07/2020 - 10/08/2020, 
15/04/2021 - 23/02/2022, PEC 005/21 - Composição CNMP: Titular, 08/06/2021 - 30/10/2021, PEC 
023/21 - Modifica Regime de Precatórios da União: Titular, 21/09/2021 - 21/10/2021, PEC 010/21 - 
Incentivos Fiscais Lei de Informática: Titular, 06/10/2021 - 30/11/2021, PEC 122/15 - Veda Encargo 
sem Previsão Orçamento: Titular, 06/10/2021 - 23/02/2022, PEC 013/21 - Altera ADCT Aplicação 
Recursos Ensino: Titular, 22/02/2022 - 23/02/2022, PEC 045/19 - Reforma Tributária: Titular, 
23/02/2022 - 31/01/2023, PEC 013/21 - Altera ADCT Aplicação Recursos Ensino: Titular, 23/02/2022 
- 11/04/2022, PL 6072/19 - Programa Bolsa Família: Titular, 23/02/2022 - 18/05/2022, PEC 122/15 - 
Veda Encargo sem Previsão Orçamento: Titular, 23/02/2022 - 31/01/2073, PEC 015/22 - 
Competitividade para Biocombustiveis: Titular, 21/06/2022 - 13/07/2022, 
COMISSÃO EXTERNA: 
Derramamento de Óleo no Nordeste: Titular, 24/10/2019 - 31/01/2023, 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO: 
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•c - Práticas Ilícitas no Ambito do BNDES: Ti a 27/03/2019 - 22/ 0 2019„ 
GRUPO DE TRABALHO: 
GT - Aperfeiçoamento da Legislação Brasileira sobre Internet: Titular, 21/06/2021 - 07/12/2021 GT - 
Sistema de Governo Semipresidencialista: Titular, 17/03/2022 - 18/10/2022. 

Mandatos Externos: 
Vereador(a), Recife, PE, Partido: PMN, Periodo; 2004 a 2006; Deputado(a) Estadual, PE, Partido: PMN 

odo: 2007 a 2010; Deputado(a) Estadual, PE, Partido: PTB, Período: 2011 a 2014; Deputado(a) 
uaL PE, Partido; PTB, Periodo: 2015 a 2019. 

Atividades Profissionais e Cargos Públicos: 
etario Estadual, Secretaria de Turismo e Lazer, Recife, PE 2007 - 2009; Ministro de Estado, 

Ministério de Portos e Aeroportos, Brasília, DF, 2023. 

Estudos e Cursos Diversos: 
Pedagogia, Liiiiversidacle Católica de Pernambuco UNICAP, Recife, PE 
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Pernambuco ,15 de Abril de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco • ANO XVII N°3823 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art.1°Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao 
Sr. Erick Lucas Barbosa Farias, pelos relevantes serviços prestados 
ao Município de Garanhuns-PE. 

Art.2°A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3°Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 10 DE ABRIL DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
( JOHIVY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
( MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice- Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
( NELMA CARVALHO) 
la Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
( LUZIA DA SAÚDE) 
r Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:3F23BED4 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
RESOLUÇÃO N° 1897' 

EMENTA: Concede o Titulo de Cidadão Honorário 
de Garanhuns ao Sr. Silvio Serafim Costa Filho 
(Silvio Costa Filho). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art.PFica concedido o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao 
Sr. Silvio Serafim Costa Filho (Silvio Costa Filho), pelos relevantes 
serviços prestados ao Município de Garanhuns-PE. 

Art.2°A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.PRevogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 10 DE ABRIL DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
( JOHIVY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR UNS 
( MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice- Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 

( NELMA CARVALHO) 
1 Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
( LUZIA DA SAÚDE) 
r Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código I dentilicador:C272C37F 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
RESOLUÇÃO N" 1898 

EMENTA: Concede a Medalha Luiz Tenório de Carvalho (Mérito 
Educacional) ao Educandirio Santa Luzia. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art.1°Fica concedido a Medalha Luiz Tenório de Carvalho (Mérito 
Educacional) ao Educandário Santa Luzia, pelos relevantes serviços 
prestados, na área da Educação, ao Município de Garanhuns-PE. 

Art.2°A presente Resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Art.3°Revogatn-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 10 DE ABRIL DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice-Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 
10 Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 
20 Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:213EDC3A 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

EXTRATO DE 10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 090/2024 
- CPLC 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 124/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 093/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 063/2024 

Objeto: Aditamento para Prorrogação de Prazo do CONTRATO N° 
090/2024-CPLC, cujo objeto trata-se da Contratação de empresa 
especializada na execução de fornecimento de Gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis e suplementos alimentares, 
com a aquisição para entrega parcelada destes alimentos 
destinados às unidades, programas, projetos, ações e serviços da 
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - CNPJ N° 10.782.874/0001-
00. CONTRATADA: D1EGO PEREIRA DA SILVA 
CONDIMENTOS ME - CNPJ sob o n° 39.650.937/0001-48. 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo contratual por 12 (doze) meses, 
contados a partir de 24 de Abril de 2025. 

Garanhuns, 10 de Abril de 2025. 

MARIA GORETE COSTA FERRO 
Secretária de Assistência Social e Diretos Humanos 

www.diariomunicipal.com.bdamupe 60 
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